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BOLETIM GERAL
14º BPM REALIZA ENCONTRO PARA DEBATER SOBRE EDUCAÇÃO

A iniciativa partiu da coordenação da Patrulha Escolar

A  Coordenação  da  Patrulha  Escolar  do  14º  Batalhão,  unidade  subordinada  ao 
Comando de Policiamento do Sertão I (CPS I), promoveu o I Encontro com Gestores de Escolas 
da Rede Municipal e Estadual de Serra Talhada, que foi realizado no Auditório da Faculdade de 
Formação de Professores de Serra Talhada, na última quinta-feira (27). 

O evento teve como finalidade a apresentação dos projetos a serem implantados para 
este ano e contou com a presença do Comandante da unidade,  o Tenente-Coronel  Rosemário 
Silva; de diversos Diretores de escolas; representantes do Ministério Público, do Judiciário, da 
Secretária de Educação e do Conselho Tutelar, além da cobertura da imprensa local. 

O  Coordenador  da  Patrulha  Escolar,  Capitão  Cláusio  Magnes,  ressaltou  que 
os projetos são uma forma de manter um diálogo aberto e  permanente com os discentes sobre 
vários temas, os quais visam contribuir na conscientização e participação no processo de Paz e 
desenvolvimento da cidade.

"A Patrulha não pode se resumir a rondas e eventuais palestras nas  instituições de 
ensino, temos  que  trabalhar num  processo  contínuo  de  formação,  durante  todo  ano  letivo, 
informou o oficial.

Confira os principais projetos a serem desenvolvidos ao longo do ano pela Patrulha 
Escolar do 14ºBPM: Gincana Cultural, Patrulheiro Mirim, Concurso de Redação,  Lutando Contra 
a  Violência,  Copa  da  Amizade,  Projeto  Bandeira,  Dança  e  Cultura  Pernambucana,  Desenho 
Pintando a Vida e Palestras sobre temas diversos

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 03 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Marinaldo 13º BPM

Fone: 9488-5844

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Fredherick CSM/MB
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil

Nº 053, de 25 JAN 2011

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, de João Evangelista dos Santos e do Cap PM José Cícero de Oliveira Júnior, 
para,  no Rio de Janeiro – RJ,  no período de 26 a 28 JAN 2011,  tratarem de assuntos de 
interesse da referida Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 019, de 26 JAN 2011)

1.2.0.    Da Secretaria de Defesa Social

Nº 239, de 25 JAN 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E:

Lotar na Gerência de Integração e Capacitação/GGAIIC/SDS, 01530011,  o Cap 
PM Lenildo Mauricio da Silva, Mat. 25113-5, a/c de 18 JAN 2011.

--oo(0)oo--

Nº 206, de 13 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I  -  Atribuir  a Função Gratificada de Apoio 1, Símbolo FGA-1, da Unidade de 
Cerimonial,  da Gerência do Centro Integrado de Comunicação/SDS, ao 2º Ten PM  Cleber 
Romero  Ribeiro,  Mat.  930364-2,  ficando  dispensada  a  Cabo  PM  Maria  Betânia  Soares 
Damazio, Mat. 22825-7. 

II  –  Retroagir  os  efeitos  desta  Portaria  ao  dia  07  JAN 2011.  Wilson  Salles 
Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Republicada por haver saído com incorreção na original).

--oo(0)oo--

Nº 083, de 12 JAN 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar  a 1º Tenente PM  Edivania Diniz Tomaz, Mat. 101071-9, da Função 
Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade de Telecentro, do Câmpus de Ensino 
Mata, da ACIDES/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º JAN 2011.  Wilson Salles Damázio - 
Secretário de Defesa Social.

(Republicada por haver saído com incorreção na original).

(Transcritas do DOE nº 019, de 26 JAN 2011)

1.3.0.    Do Comando Geral da PMPE

Nº 1267, de 03 DEZ 2010

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde 
da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 062, Sessão nº 027, de 21 OUT 
2010, 
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R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cel PM Ref. Mat. 1179-7, José Cícero de 
Barros Pinto, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1268, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 21, Pág. nº 052, Sessão nº 024, de 30 SET 10, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cel RRPM Mat. 1482-6, Iran Pereira dos 
Santos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 1269, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 020, Pág. nº 269, Sessão nº 006, de 26 MAR 
09, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do  Cel PM Ref. Mat. 2102-4, Marcelo José 
Coelho da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1270, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 068, Sessão nº 027, de 21 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cel  RRPM Mat.  600124-6,  Gil  Xavier 
Guimarães,  haver sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela JSS,  para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1271, de 03 DEZ 2010 

EMENTA: Militar considerado Incapaz Definitivamente pela Junta Supe-
                   rior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 002, Pág. nº 025, Sessão nº 022, de 29 JUL 
2008, 

R E S O L V E: 
Mandar constar nos assentamentos do Cel RRPM Mat. 605469-2, Rene José do 

Nascimento, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE pela 
JSS, podendo prover os meios de subsistência na vida civil. 

--oo(0)oo--

Nº 1272, de 03 DEZ 2010 

EMENTA: Militar  considerado  Incapaz  Definitivamente  pela  Junta 
                   Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 21, Pág. nº 046, Sessão nº 023, de 23 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cel  RRPM  Mat.  601997-8,  Mauro 
Cavalcanti de Carvalho, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1273, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 002, Pág. nº 367, Sessão nº 022, de 16 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Maj PM Ref. Mat. 18360-1, João Claudio 
Alves da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1274, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 058, Sessão nº 027, de 21 OUT 
2010, 
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R E S O L V E: 
Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Maj  RRPM  Mat.  601462-3,  Narciso 

Santana de Figueiredo, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1275, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 034, Sessão nº 025, de 07 OUT 
2010, 

R E S O L VE: 

Mandar constar nos assentamentos do  Maj PM Ref. Mat. 920414-8, Sérgio da 
Silveira  Camboim,  haver  sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 1276, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 069, Sessão nº 028, de 11 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cap RRPM Mat. 606409-4, José Cândido 
Alves, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 1277, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 36, Pág. nº 440, Sessão nº 020, de 19 AGO 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar constar nos assentamentos do Cap PM Ref. Mat. 610664-1, Galba Lins 

de  Araújo,  haver  sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1278, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 36, Pág. nº 497, Sessão nº 023, de 23 SET 
2010, 
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R E S O L V E: 
Mandar  constar  nos  assentamentos  do  1º  Ten  RRPM  Mat.  600338-9,  Nilson 

Amarante da Silva, haver sido considerado inválido total  e  definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1279, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 051, Sessão nº 025, de 07 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar constar nos assentamentos do 2º Ten RRPM Mat. 12518-0, Edmur José 

Gomes da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1280, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 004, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 2º Ten PM Ref. Mat. 950718-3, Iremar da 
Silva Galdino, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1281, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 070, Sessão nº 028, de 11 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Subten RRPM Mat.  603103-0,  Valdeci 
Torres  Guimarães,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1282, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 36, Pág. nº 496, Sessão nº 023, de 23 SET 
2010, 
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R E S O L V E: 
Mandar constar nos assentamentos do Subten RRPM Mat. 606130-3, José Vieira 

Malta, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--
Nº 1283, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 070, Sessão nº 028, de 11 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos  do  Subten PM Ref.  Mat.  608534-2,  David 
Severino da Silva,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1284, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 036, Pág. nº 417, Sessão nº 020, de 19 AGO 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  1º  Sgt  RRPM Mat.  601542-5,  Nivaldo 
Ferreira  de  Souza,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1285, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 009, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt RRPM Mat. 603758-5, José Carlos 

de Oliveira, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1286, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 020, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 
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R E S O L V E: 
Mandar constar nos assentamentos do  2º Sgt PM Ref. Mat. 602042-9, Alcides 

Cassimiro de Queiroz, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1287, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 002, Pág. nº 370, Sessão nº 023, de 23 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do  2º Sgt PM Ref. Mat. 608767-1, Severino 
da Silveira  Ramos,  haver sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1288, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 036, Pág. nº 495, Sessão nº 023, de 23 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do  2º Sgt PM Ref. Mat. 604521-9, Manoel 
Francisco da Costa, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 1289, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 068, Sessão nº 028, de 11 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 3956-0, Antônio José 
de  Lima,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1290, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 041, Sessão nº 022, de 16 SET 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar constar  nos assentamentos  do  3º Sgt  RRPM Mat.  6706-7,  Clodomiro 

Soares, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--
Nº 1291, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 050, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  3º  Sgt  RRPM  Mat.  13118-0,  Josafá 
Alexandre Silva Júnior, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1292, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 002, Pág. nº 364, Sessão nº 022, de 16 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos do  3º Sgt  RRPM Mat. 602075-5,  Severino 
Araújo da Cruz, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1293, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 064, Sessão nº 027, de 21 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  3º  Sgt  RRPM  Mat.  602429-7,  Eraldo 
Gomes da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1294, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 036, Pág. nº 498, Sessão nº 025, de 07 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar constar nos assentamentos do  3º Sgt PM Ref. Mat. 607016-7, Nivaldo 

Ferreira  da  Silva,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--
Nº 1295, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 042, Sessão nº 022, de 16 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos  do  3º Sgt  RRPM Mat.  607736-6,  Edvaldo 
Santiago  Pereira,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1296, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 002, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do  3º Sgt PM Ref. Mat. 608191-6, Ademar 
Sales  dos  Santos,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 1297, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 006, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 609089-3, Antônio de 
Melo, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1298, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 036, Pág. nº 482, Sessão nº 023, de 23 SET 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar constar  nos assentamentos do  3º Sgt  RRPM Mat. 611990-5,  Natanael 

Semeão  da  Silva,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1299, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 005, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 13205-5, Carlos Alberto 
do Nascimento, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1300, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 024, Sessão nº 025, de 07 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do  Cb PM Ref. Mat. 15786-4, Luiz Cláudio 
Santos de Oliveira,  haver sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1301, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 017, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 19809-9, Edinaldo Julião 
da  Luz,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1302, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 025, Sessão nº 025, de 07 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  20766-7,  Juscelino 

Cezano Cunha, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--
Nº 1303, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 002, Pág. nº 378, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos  da  Cb PM Ref.  Mat.  22729-3,  Maria José 
Gonçalves Ferreira,  haver sido considerada inválida total  e  definitivamente  pela JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1304, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 045, Sessão nº 026, de 14 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  23872-4,  Edvaldo 
Gumercindo da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1305, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 033, Sessão nº 025, de 07 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 27202-7, Alberes Gomes 
da  Silva,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1306, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 059, Sessão nº 027, de 21 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar constar nos assentamentos do  Cb PM Ref. Mat. 27679-0, Paulo Matos 

Barbosa Filho, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1307, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 002, Pág. nº 357, Sessão nº 021, de 31 AGO 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos  do  Cb PM Ref.  Mat.  29873-5,  Claudianor 
Fernandes de Araújo, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1308, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 037, Sessão nº 025, de 07 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  930273-5,  Carlos 
Eduardo de Santana Mata, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, 
para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1309, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 036, Pág. nº 468, Sessão nº 022, de 16 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do  Cb RRPM Mat. 601879-3, José Braz da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1310, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 052, Sessão nº 027, de 21 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  602548-0,  Joaquim 

Alves Martins, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1311, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 018, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  603032-7,  Eduardo 
Calado,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1312, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 054, Sessão nº 027, de 21 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 607286-0, Josué Gomes 
Miranda,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1313, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 036, Pág. nº 500, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 608554-7, Albérico José 

Ribeiro,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1314, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 044, Sessão nº 026, de 14 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 609280-2, José Renato 

Barbosa,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1315, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 036, Pág. nº 492, Sessão nº 023, de 23 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do  Cb PM Ref. Mat. 609436-8, Luiz Alves 
Menezes,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1316, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 011, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos do  Cb PM Ref.  Mat. 609587-9,  Waldemar 
Coelho da Silva Neto, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1317, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 036, Sessão nº 025, de 07 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  RRPM  Mat.  609860-6,  Sebastião 
Ramos da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1318, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 036, Pág. nº 454, Sessão nº 021, de 31 AGO 
2010, 

R E S O L V E: 
I – Mandar constar nos assentamentos do  Cb PM Ref. Mat. 610381-2, Arlindo 

Alves  de  Oliveira,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 1319, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 057, Sessão nº 027, de 21 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do  Cb PM Ref. Mat. 610572-6, Roque 
David da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1320, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 073, Sessão nº 028, de 11 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM Ref.  Mat.  611070-3,  Severino 
Santana de Queiroz, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 1321, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 062, Sessão nº 026, de 14 OUT 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb RRPM Mat. 611782-1, Paulo Lopes da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1322, de 03 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 036, Pág. nº 496, Sessão nº 023, de 23 SET 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 910005-9, Edilson José 

Soares, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1323, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 007, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM Ref.  Mat.  105336-1,  Pollyana 
Maria da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1324, de 03 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 001, Sessão nº 024, de 30 SET 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Sd PM Ref. Mat. 602764-1, José Valdemir 
da  Silva,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1412, de 27 DEZ 2010

EMENTA: Militar  Considerado  Incapaz  Definitivamente  pela  Junta 
                   Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 002, Pág. nº 389, Sessão nº 029, de 18 NOV 
2010, 
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R E S O L V E: 
Mandar constar nos assentamentos do Maj PM Ref. Mat. 910602-2, Ricardo de 

Andrade Oliveira, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE 
pela JSS, podendo prover os meios de subsistência na vida civil.

--oo(0)oo--

Nº 1413, de 27 DEZ 2010 

EMENTA: Militar  Considerado  Incapaz  Definitivamente  pela Junta 
                   Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 095, Sessão nº 030, de 25 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  2º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  23699-3,  Jeová 
Pereira dos Santos,  haver sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 1414, de 27 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 076, Sessão nº 028, de 11 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 6505-6, José Vandro de 
Aguiar,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1415, de 27 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 081, Sessão nº 029, de 18 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 12104-5, Almir Alves 
Feitosa,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1416, de 27 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 075, Sessão nº 028, de 11 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  3º  Sgt  RRPM  Mat.  15637-0,  Clóvis 
Ridelson de Moura Pereira, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, 
para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1417, de 27 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 084, Sessão nº 031, de 02 DEZ 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos  do  3º Sgt  RRPM Mat.  15906-9,  Edmilson 
Dornelas  da  Silva,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1418, de 27 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 079, Sessão nº 030, de 25 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do  3º Sgt RRPM Mat. 18786-0, Alberonico 
Francisco da Silva,  haver sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1419, de 27 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 080, Sessão nº 029, de 18 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar  constar  nos  assentamentos  do  3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  601297-3,  José 

Pereira  da  Costa,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1420, de 27 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 109, Sessão nº 030, de 25 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar constar  nos assentamentos  do  3º  Sgt  PM Ref.  Mat.  604630-4,  Inaldo 

Enes Ferreira, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1421, de 27 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 082, Sessão nº 031, de 02 DEZ 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  3º  Sgt  RRPM  Mat.  608629-2,  José 
Leonildo da  Silva,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 1422, de 27 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 125, Sessão nº 031, de 02 DEZ 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  24808-8,  Roberto 
Barbosa  da  Silva,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1423, de 27 DEZ 2010 

EMENTA: Militar  considerado  Incapaz  Definitivamente  pela  Junta 
                   Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 025, Sessão nº 031, de 02 DEZ 
2010, 
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R E S O L V E: 
Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 24897-5, Exodo Vicente 

da Silva, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE pela JSS, 
podendo prover os meios de subsistência na vida civil.

--oo(0)oo--
Nº 1424, de 27 DEZ 2010 

EMENTA: Militar considerado  Incapaz  Definitivamente  pela  Junta 
                   Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 084, Sessão nº 029, de 18 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM Ref.  Mat.  25098-8,  Nilton  de 
Albuquerque Silva,  haver sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1425, de 27 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 108, Sessão nº 030, de 25 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  31666-0,  Ronildo 
Tavares  de  Melo,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1426, de 27 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 119, Sessão nº 031, de 02 DEZ 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 601004-0, Luciano Luiz 
Ferreira  da  Silva,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  023 23
02 DE FEVEREIRO DE 2011

_____________________________________________________________________________
Nº 1427, de 27 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 118, Sessão nº 030, de 25 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  603104-8,  Amauri 
Domingos de Moraes, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1428, de 27 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 082, Sessão nº 029, de 18 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 607763-3, Luiz Duarte 
Gomes,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1429, de 27 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 089, Sessão nº 029, de 18 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  609883-5,  Amaro 

Ribeiro do Nascimento, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1430, de 27 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 080, Sessão nº 030, de 25 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Sd RRPM Mat. 10493-0, Aprígio Julião de 
Negreiros,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1431, de 27 DEZ 2010 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 085, Sessão nº 031, de 02 DEZ 
2010, 

R E S O L V E: 
Mandar  constar  nos  assentamentos  do  3º  Sgt  RRPM  Mat.  12749-3,  Eduardo 

Nascimento das Chagas, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1432, de 27 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 116, Sessão nº 030, de 25 NOV 
2010, 

R E S O L VE: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  607632-7,  José 
Roosevelt Lins de Souza, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, 
para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1433, de 27 DEZ 2010 

EMENTA: Militar  considerado  Incapaz  Definitivamente  pela Junta 
                   Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 002, Pág. nº 394, Sessão nº 030, de 25 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do  Maj PM Ref. Mat. 940297-7, Rivelliton 
César  de Souza Santos,  haver sido considerado incapaz definitivamente  para o  serviço da 
PMPE pela JSS, podendo prover os meios de subsistência na vida civil.

--oo(0)oo--

Nº 1434, de 27 DEZ 2010 

EMENTA: Militar  considerado  Incapaz  Definitivamente  pela  Junta 
                   Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 099, Sessão nº 030, de 25 NOV 
2010, 
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R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Subten RRPM Mat. 606730-1, João Luiz 
da  Silva,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1435, de 27 DEZ 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 096, Sessão nº 030, de 25 NOV 
2010, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos  do  1º Sgt  PM Ref.  Mat.  602169-7,  Carlos 
Alberto  Ventura,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. Antônio Carlos Tavares de Lira - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação - Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de 
Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 019, de 26 JAN 2011)

2.0.0.    DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 200/2011
Processo TC nº 1100042-9
Reforma
Interessado(s): José Antônio Gomes Soares
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3019/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º SET 
10

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. 
Recife, 12 JAN 2011.
Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira

--oo(0)oo--

Nº 239/2011
Processo TC nº 1006605-6
Reforma
Interessado(s): Clécio Lira da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3406/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
10
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Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009.
Recife, 24 JAN 2011.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal

--oo(0)oo--

Nº 240/2011
Processo TC nº 1006393-6
Reserva
Interessado(s): Belini Marques Messias
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3386/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 07 JUN 
10

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009.
Recife, 14 JAN 2011.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal

--oo(0)oo--

Nº 241/2011
Processo TC nº 1006494-1
Reserva
Interessado(s): Reginaldo Varelo dos Santos
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3675/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
10

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009.
Recife, 14 JAN 2011.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal

--oo(0)oo--

Nº 242/2011
Processo TC nº 1006406-0
Reserva
Interessado(s): Elias Vicente Valentim
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3440/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
10
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Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009.
Recife, 21 JAN 2011.
Conselheiro, em Exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida

(Transcritos do DOE nº 019, de 26 JAN 2011)

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  087/2010,  Processo  nº  243/2010–  Objeto:  Registro  de  preços  para 
fornecimento  gradual  de  material  de  consumo de neurocirurgia  para  o  exercício de  2011. 
Recebimento das Propostas: até 09 FEV 2011 às 8 horas. Disputa de Preços: 09 FEV 2011 às 
14 horas.

Pregão  Eletrônico  nº  004/2011,  Processo  nº  004/2011–  Objeto:  Registro  de  preços  para 
fornecimento gradual de materiais de consumo para o Centro Odontológico para o primeiro 
semestre  de  2011.  Recebimento  das  Propostas:  até  09  FEV 2011 às  8  horas.  Disputa  de 
Preços: 09 FEV 2011 às 9 horas. 
Os Editais encontram-se no site www.compras.pe.gov.br Fone: (81) 3181-1468.

(Transcritos do DOE nº 019, de 26 JAN 2011)

3.2.0.   Resultado de Licitação

Pregão Presencial nº 001/2011 - Processo nº 006/2011 – Objeto: objeto:  Registro de Preços 
para fornecimento gradual de medicamento para atendimento de pacientes internados de
patologias clínicas de urgência para o exercício de 2011, (aquisições de medicamentos não 
contemplados  em  estoque  regular,  por  não  ser  possível  a  previsão  e  planejamento  de 
consumo). Proponente Vencedora: Drogaria Quatro Cantos Ltda.

Pregão Eletrônico nº 088/2010 -  Processo nº  244/2010 – Objeto:  Registro  de  Preços  para 
fornecimento gradual de reagentes hematológicos para Banco de Sangue, para o exercício
de 2011. Proponente Vencedora: Macrofarma Comércio e Representações Ltda.

(Transcritos do DOE nº 019, de 26 JAN 2011)

3.3.0.   Inexigibilidade de Licitação

Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade de Licitação n° 001/11 – Proc. nº 096/10 - Cujo Objeto 
reporta-se  á  prestação  de  serviço  de  manutenção  com  reposição  de  peças  de  02  (dois) 
aparelhos de raio x da Clínica Radiológica do Cento Médico Hospitalar da PMPE. Valor total 
do Contrato: de R$ 42.452,00 (Quarenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais), em 
favor  da  Siemens  Ltda.  Enquadramento:  Inciso I  do Art.  25,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93. 
Recife, 25 JAN 2011. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interina DO CASIS

(Transcrito do DOE nº 019, de 26 JAN 2011)
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4.0.0.   OPERAÇÃO CARNAVAL

4.1.0.   Férias - Suspensão

Suspendo às férias dos policiais militares da Corporação, a partir de 160700FEV11 
(quarta-feira) a 140700MAR11 (segunda-feira), em virtude da Operação Carnaval/2011, onde 
os oficiais  e praças com férias suspensas deverão apresentar-se na Unidade de origem em 
160700FEV11 (quarta-feira), conforme Nota de Serviço nº 001/2011/3ª EMG.

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Conselho de Disciplina/Deliberação

Nº 10.102.1009.00057/2010.2.4-4ª CPDPM
Origem:  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Cb PM Mat.  24237-3,  Josivaldo  Josino  Alves 
Barbosa.  Fatos  Apurados:  formação  de  quadrilha.  Homicídio.  Segurança  privada. 
Entendimento  Correicional:  Homologação  do  Relatório  Processante.  Ausência  de  provas 
quanto  a  participação  em  quadrilha  e  homicídio.  Comprovada  participação  atividade  de 
segurança paralela à PMPE. Aplicação de punição disciplinar.  DECISÃO:  Consubstanciado 
nos fundamentos  fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico (fls.  518/520),  na Cota 
ofertada pelo Corregedor Auxiliar (fls.  521) e no Despacho Homologatório do Corregedor 
Geral, às fls. 522, datado de 24 JAN 11, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me 
conferem o  Inciso  I,  do  Art.  10,  c/c  o  Art.  28,  Inciso  II,  da  Lei  Estadual  nº  11.817/00 
(CDMPE),  aplico  a  pena  disciplinar  de  25  (vinte  e  cinco)  dias  de  detenção,  por  haver 
infringido o que dispõe o Art. 139 da Lei Estadual supra referida (transgressão de natureza 
Média), com as circunstâncias atenuantes dos Incisos I e II do Art. 24 do referido diploma 
legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la na OME onde serve, a qual 
classificará  o  seu  comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as 
medidas decorrentes desta Deliberação. Recife, 24 JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário 
de Defesa Social.

Nº 10.102.1009.00048/2010.2.4
Origem:  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM Mat.  27522-0,  Bartolomeu  de  Morais 
Silva.  Fatos  Apurados:  apresentar-se  ao  labor  sem fardamento.  Sintomas  de  embriagues. 
Disparo de arma de fogo. Entendimento Correicional: Homologação do Relatório Processante. 
Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e 
jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  (fls.  474/476),  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor 
Auxiliar (fls. 477) e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral nº 084/2011-CG/SDS, 
às  fls.  478,  datado  de  24  JAN 11,  a  cujos  termos  me  reporto,  e  nas  atribuições  que  me 
conferem o  Inciso  I,  do  Art.  10,  c/c  o  Art.  28,  Inciso  II,  da  Lei  Estadual  nº  11.817/00 
(CDMPE), aplico a pena disciplinar de 20 (vinte) dias de detenção, por haver infringido o que 
dispõem os Art.s  131, 142 e 143 da Lei  Estadual  supra referida(transgressões de natureza 
Média),  com as  circunstâncias  agravantes  dos  Incisos  VI  e  VIII  do  Art.  25,  do  referido 
diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la na OME onde serve, a 
qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário 
de Defesa Social.
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Nº 10.102.1006.00043/2010.2.4 – 1ª CPDPM
Origem:  Corregedoria Geral.  Aconselhado:  Sd PM Mat. 20276-5 Gilvonilson Silveira. Fatos 
Apurados:  disparo de arma de fogo.  Entendimento Correicional:  homologação do relatório 
processante.  Arquivamento.  Insuficiência  de  provas.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico fls. 171/173, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar fls. 174 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 
175, datado de 24 JAN 11, Determino o Arquivamento do Processo em epigrafe. Devolvam-se 
os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 
24 JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1012.00026/2010 – 7ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral.  Aconselhados: 1º Sgt RRPM Mat. 603987-1, José Lourenço da 
Silva, 3º Sgt RRPM Mat. 608262-9, Amaro Tavares da Silva Filho – Sd RRPM Mat. 602736-
9, Risonildo José Matos. Fatos Apurados:  Irregularidades no pagamento de Gratificação de 
Incentivo  a  servidores  estaduais  inativos.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do 
relatório  processante.  Arquivamento  por  prescrição.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico fls. 140/142, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar fls. 143 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 
144, de 24 JAN 11, Determino o  Arquivamento  do Processo em epigrafe. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 
JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1008.00016/2010-3ª CPDPM
Origem:  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  RR PM Mat.  28953-1,  Helmiton  da  Silva 
Pessoa. Fatos Apurados:  porte ilegal de arma de fogo. Ausência de registro.  Entendimento 
Correicional:  Homologação  do  Relatório  Processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 
(fls.  165/167),  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  (fls.  168)  e  no  Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral nº 079/2011-CG/SDS, às fls. 169, de 24 JAN 11, a cujos 
termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, 
Inciso II, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 21 (vinte e um) 
dias de detenção, por haver infringido o que dispõe o Art. 139 da Lei Estadual supra referida 
(transgressão de natureza Média), com as circunstâncias atenuantes do Inciso I do Art. 24, do 
referido diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la. Devolvam-se 
os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 JAN 
11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1008.00003/2010 – 3ª CPDPM.
Origem:  Corregedoria  Geral.  Aconselhados:  Sd  PM  Mat.  920576-4,  Robson  Joaquim de 
Souza, Sd PM Mat. 950331-5, Claudemir José de Farias. Fatos Apurados:  deixar de adotar 
medidas  cabíveis  após  abordagem.  Entendimento  Correicional:  homologação  do  relatório 
processante.  Arquivamento.  Falta  de  prova.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos 
fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls.  185/188,  na  Cota  ofertada  pelo 
Corregedor Auxiliar fls. 189 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 190, 
datado de 24 JAN 11. Determino o Arquivamento do Processo em epigrafe. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 
JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1010.00099/2010.2.4 – 7ª CPDPM.
Origem:  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  3º  Sgt  RRPM Mat.  15945-0,  Luciano José  de 
Lima. Fatos Apurados: ameaça de morte a ex-companheira. Entendimento Correicional: 
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Homologação  do  relatório  processante.  Arquivamento.  Não  comprovação  fática.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico fls. 94/96, 
na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  fls.  97  e  no  Despacho  Homologatório  do 
Corregedor Geral, às fls. 98, 24 JAN 11, Determino o Arquivamento do Processo em epigrafe. 
Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 24 JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

1.2.0.   Transcrição de Portarias

1.2.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº , de 25 JAN 2011

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 7º, § 3º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei 
nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea 
“b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM Mat. 
27704-5, Fernando Soares Correia Filho, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “b” e 
“c”, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados 
no Relatório da Comissão Processante, às fls. 327/343, no Parecer Técnico às fls. 461/463, na 
Cota da lavra do Corregedor Auxiliar às fls. 464 e no Despacho Homologatório do Corregedor 
Geral  nº  001/CG/SDS,  de  24  JAN  11,  às  fls.  467,  nos  autos  do  CD  nº 
10.102.1011.00025/2010.2.4,  em  cujos  termos  homologou  a  conclusão  proposta  pela  6ª 
CPDPM; 

II – Publique-se; 

III –  Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 24 JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº , de 25 JAN 2011

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 7º, § 3º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei 
nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea 
“b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM Mat. 
27782-7 Severino Ramos da Silva, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “b” e “c”, do 
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Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Relatório da Comissão Processante, às fls. 390/398, no Parecer Técnico às fls. 406/407, na 
Cota da lavra do Corregedor Auxiliar às fls. 408 e no Despacho Homologatório do Corregedor 
Geral, datado de 24JAN11, às fls. 409, nos autos do CD nº 10.102.1009.00012/2009.2.4, em 
cujos termos homologou a conclusão proposta pela 4ª CPDPM; 

II – Publique-se; 

III –  Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 24 JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 019, de 26 JAN 2011)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

 

MENSAGEM BÍBLICA

Portanto, quer comais, quer bebais ou façais outra coisa qualquer, fazei tudo para a Glória de 
Deus (I Coríntios 10:31).
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